
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Vedação de Constituição de Consórcio 

 

Conforme previsto em Edital não será permitida a constituição de consórcio para a 

elaboração PROJETO EXECUTIVO E OBRAS PARA CANALIZAÇÃO EM TRECHO D0 RIO 

RONCADOR, DUQUE DE CAXIAS – RJ. Trata-se de uma definição assumida após avaliação das 

circunstâncias que envolvem a execução do objeto desejado, conforme previsto na Lei 8.666/93. 

Foram considerados os seguintes aspectos: 

 

• Visando justificar a inclusão no edital licitatório, que dispõe pela vedação de 

empresas consorciadas para o certame, esclarecemos que a execução dos 

serviços necessários a implantação do empreendimento a ser contratado não 

possui grande complexidade no campo da engenharia civil e não apresenta 

dificuldades quanto a gestão da obra. Sendo assim, entende-se que o presente 

objeto não comporta a exigência de formação de consórcio de empresas para a 

elaboração das intervenções propostas, esclarecendo que tal decisão não 

propiciará restrições ao caráter competitivo do certame. 

 

• Entende-se em certos casos, como deste em tela, que a proibição de consórcios 

aumenta a possibilidade da contratação de proposta mais vantajosa, uma vez que 

as empresas não terão a chance de concentrarem esforços, o que em alguns casos 

resulta em menor competitividade e propostas menos vantajosas para a 

Administração. 

 

• Também foi pesado o fato de que a permissão de formação de consórcios pode 

ampliar a concorrência com a participação de empresas sem o porte técnico 

necessário e que, caso consagrem-se vencedoras, poderão ter dificuldades no 



 

 
 

 

cumprimento contratual, o que seria mais danoso ao erário do que garantir uma 

maior quantidade de licitantes. 

 

• Ainda, visando justificar os itens apresentados no “ANEXO 09 - Parcela de Maior 

Relevância”, impende informar que os referidos representam grande relevância 

técnica, portanto, auxiliam na comprovação da qualificação técnica que garantirá o 

cumprimento das obrigações impostas aos licitantes pelo objeto em questão, 

embora, estes itens não estejam entre os de maior importância ou impacto no 

orçamento. 

 

 


